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Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição Federal, 
co i 'ado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
sejam prestadas pelo Exmo. Sr. Ministro da Saúde, as seguintes 
informações, referentes a estudos em desenvolvimento para utilização da 
aviação no combate aos mosquitos transmissores da Dengue, Chikungunya 
e Zica: 

1. Que pesquisas estudos já foram desenvolvidos, ou ainda estão em 
andamento, promovidos ou apoiados ou não, pelo Ministério da Saúde, 
com vistas à comprovação científica da eficácia e segurança do uso de 
aeronaves para aplicação aérea de inseticidas no combate aos mosquitos 
transmissores da Dengue, Chikungunya e Zica? 

2. Se o Ministério da Saúde apoia estudos com esse objetivo, qual a forma 
de apoio e qual o volume de recursos necessário e efetivamente 
disponibilizado pelo Ministério para patrocinar tais estudos? Que 
instituições estão envolvidas com a condução destes estudos? 

3. Considerando-se a proximidade do verão, e a necessidade de se ampliar 
os instrumentos disponíveis e sua utilização no combate aos mosquitos 
transmissores destas viroses, quando deverão estar concluídos tais 
estudos? 

4. Quais são, no entendimento do Ministério da Saúde, as autoridades 
sanitárias habilitadas a autorizar o uso da aplicação aérea de inseticidas, 
conforme autorizado pela Lei no 13.301, de 27 de junho de 2016? 

5. Quais são os procedimentos ou requisitos que deverão ser cumpridos, 
para obtenção da aprovação da autoridade sanitária, para incorporação 
de mecanismos de controle vetorial por meio de dispersão por 
aeronaves, conforme previsto na Lei n° 13.301, de 27 de junho de 2016? 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em sua 153 

Reunião Extraordinária, realizada em 09/06/2016, promoveu Audiência 
Pública Interativa visando avaliar o protocolo visando ao controle de 
vetores de doenças mediante aplicação aérea de inseticidas. Na ocasião a 
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Sra. Ana Carolina Santelli, Coordenadora-Geral dos Programas Nacionais 
de Controle da Dengue e da Malária da Secretaria de Vigilância em Saúde 
do Ministério da Saúde, informou que há uma proposta de que "se crie uma 
comissão multidisciplinar que envolva o Ministério da Saúde, que envolva 
MAPA, Ministério de Meio Ambiente, Ibama, CONASS, CONASEMS". 
Complementou informando que o Ministério mantém o posicionamento de 
instituir grupo de trabalho para analisar e acolher o resultado dessas 
pesquisas para análise futuras de eficácia e segurança, e seguir o rito de 
incorporação de tecnologia. 

Também durante a Audiência Pública, Vice-Presidente do 
Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola (SINDAG), Sr. 
Júlio Augusto Kampf, propôs a realização e coordenação pelo Ministério 
da Saúde, com a participação e supervisão do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, com assessoramento do SINDAG, estudo com a 
finalidade de: a) validar a tecnologia existente mundialmente, tanto no que 
se refere à viabilidade técnica e econômica, como da segurança e a saúde 
das populações e à preservação ambiental; e b) gerar um protocolo de 
tecnologia e boas práticas, a ser utilizado nas aplicações aéreas para esta 
finalidade. 

A Lei n° 13.301, de 27 de junho de 2016, dispõe sobre a 
adoção de medidas de vigilância em saúde quando verificada situação de 
iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do 
vírus da dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika; e altera a Lei n° 
6.437, de 20 de agosto de 1977. Em seu art. 1°, § 3°, inciso IV, estabeleceu 
que são ainda medidas fundamentais para a contenção das doenças 
causadas pelos vírus de que trata o caput, entre outras, a permissão da 
incorporação de mecanismos de controle vetorial por meio de dispersão por 
aeronaves mediante aprovação das autoridades sanitárias e da comprovação 
científica da eficácia da medida". 

É fundamental, portanto, que sejam acelerados os estudos para 
avaliação da segurança e eficácia da aplicação aérea de inseticidas no 
controle vetorial de viroses, e estabelecidas as normas para a adoção desses 
instrumentos. 

Sala da Comissão, 

Senadora ANA AMÉLIA 

mp2016-08470 
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